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4L074.412!0002.41, conforme consta do Processo MCTISEPIN- n°05733194-4, de 19 de setembro de 1994,
industrializado no País com-significativo-valor agregado local, nos termos
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Art. 2' Qualquer alteração no processo produtivo básico do produto mencionado no art. 1
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deverá ser comunicada ao Ministério da Ciência e Tecnologia-no-prazo máximo d. 30 (trinta) dias. II
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Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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(Of. nÇ' 143/93)

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO -E ORÇAMENTO

PORTARIA N9 84, DE 13 DE JULHO DE 1995

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA, usando da .competncia -que lhe foi conferida pela

-Portaria MCT N' 076, de 09 de fevereiro de 1995, e tendo em vista -o disposto na Portaria SOF/MPO

N' 0), de 01 de fevereiro de 1995, resolve:

Art. 10 - Promover, na forma dos Anexos I e 11  esta Portaria, a -alteração do Quadro de
Detalhamento da Despesa do Minisiéxio da Ciência e Tecnologia, ptblicada em conformidade com a

Portaria MPO N° 03), de 02 de fevereiro de 1995.

Ari. 20 - Esta Portaria- entra em vigor na data-de-sua publicação.

ANTÔNIO MARIA AMAZONAS NACDOWELL
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(Of. n9 143/95)

Ministério do Meio Ambiente, -dos
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal

INSTITUTO BRASILEIRO DO ME-10' AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA N2 49, DE 12 DE JULHO DE 1995

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- - IBANA, flO Uso, das atribuições previstas no
art. 24 da Estrutura Regimental anexa aõ Decreto nQ 7.8, de 05 de abril de
1991, no art. 83, inciso XIV, do Regimento- Interno aprõvadõ pela Portaria
Ministerial nQ 445/GM/89, de 16 de agoStõ- de 1989, e tendo em vista as
disposições do Decreto no 98.914, de 31 de Janeiro de 1990.

Considerando- o que consta do Processo nQ 00452/94-SUPES/A14,
resolve:

Art. 10 Reconhecer oficialmente, mediante registro, como
Reserva Particular do Património Natural, de interesse público, e em
caráter de perpetuidade, a área de aproximadamente 52, O6ha (õiquenta e
dois hectares e seis ares) na forma- descrita- no -referido processo,
constituindo-se parte integrante dos imóveis -denominado - NAZARt DAS LATES
e LAJES., situados no Município de Manaus - Estado do Amazonas, de
propriedade da ASSOCIAÇLO BRASIL - SGI,- e matriculados em 14,11 • 90 e
19.11.91, sob os n9a 72.35 -e 72,84, respectivasente, do livro .02, do
RCgistro -de Imóveis da Comarca de Manaus, -no -citadõ -Estado.

Art • 20 Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento das
exigências contidas no Decreto nQ 98-914, de 1990,. incumbindo-o de
proceder a averbação do -respectivo Termo de -Compromisso no Registro de
Imóveis competenté, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dos
artigos 40 e 50 do mencionado Decreto.

Art • 32 As condutas e atividades lesivas a área r.conh.cida,
sujeitará o infrator &s sanções penais -e administrativas, independente da
obrigação de reparar os danos causados. -

Art • 42 Esta Portaria entra- em vigor no data dC sua publicação.

RAUL BILIU J901MI1111011 PINTO

PORTARIA N9 50, DE 13 DE JULHO DE 1995
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40(00	 II	 FISCAL
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO- -DO- -MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

0052065	 NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA, no uso das atribuições previstas noart 24 -de EsMuraRegimental-IprOvade
pelo Decreto n' 78, de 05 de abril de 1991, e art. 83, inciso XIV do Regimento Interno aprovado pela Podaria
Ir.WSAINWR n 445. de 16 de agosto de 1989, e tendo em Vista 15 disposições do ast Ydo Decreto4ein 221,

C0O?G9	 050E:Ct-F7CA090	 0A106EZAFOIOTE	 VALOR

4181515810 DA CIOICIA E 2021015078 	 .4	 09J

,....__MAA45S4940E41*C54A0005048-"----- ----- 	ir.

de 28 de fevereiro de 1967, do Decreto n-68,459, de 01 de -abril de 1971, e da PortadalMA ii' 207, de 28 de
agosto de 1981;e

Considerando a delegação de competãncia-contida naP0IIanaFMINTERn 94,4e 13 demarço.de',
" 1990, e o que consta no Processo IBAMA n' 02001.001523195-13, resolve.:
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